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PORTARIA N" 1882/2024

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-603/2024 e
considerando;

o parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir
de 24 de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a Servidora GILDETE DA
SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR.
e inscrita no CPF/MF sob n° 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27
de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de outubro de 2024.
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0 parecer da Assessoria Jurídica; CONCEDE ADICIONAL DE INSAUJBRIDADE A
SERVIDORA GILDETE DA SILVA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE a partir de 23
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento)
Servidora DANIELA BORTONI MONTOVANL brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG rf. 10.726.712-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
CQMIINÍTARIO DE SAÚDE — SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

a
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
603/2024 e considerando;

o parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 24
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento)
Servidora GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria

125/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de outubro de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D0729513

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1881/2024

Iporã-(PR), 29 de outubro de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE ADICIONAI. DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA DFNICF. GONÇALVES DE
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CA16F719
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
597/2024 e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1883/2024

0 parecer da Assessoria Jurídica; CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA KELLE RENATA ALVES. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
607/2024 e considerando;

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 23
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a
Servidora DENICE GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 6.008.588-9 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 787.331.209-78, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAIIDE. nomeada através

da Portaria n°. 130/2012 de 27 dc fevereiro de 2012, lotada
Secretaria de Assistência à Saúde.

na

0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 25
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a
Servidora KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.366.834-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das

Portarias n®. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 29 de outubro de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de outubro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:C4FCB925

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1882/2024

Iporâ-(PR), 29 de outubro de 2024.

www.diariomiinicipal.com.br/amD 130


